
las, que são elementos subsidiários ou 
de informações para a correta interpre
tação do conteúdo das posições constan
tes da Tabela (art. 14 do Decreto 
56.791/65 e art. 18 do Dec. 61.514/67) 
e que assim esclarecem a referida Posi
ção: 

"69.03 - Outros produtos refratários 
(tais como retortas, cadinhos, mufhs, 
tampões, suportes, copelas, tubos, man
gaf. e varetas). 

N esta posição cabem rodas as obras 
de cerâmica refratária que não estejam 
incluídas na posição anterior. 

De entre essas obras vem citar-se: 
1. Em primeiro lugar, um grupo úe 

artefatos, cuja característica essencial, 
ao inverso da dos precedentes, é ~erl\l
mente a de serem móveis: retortas, po
tes, cadinhos, cápsulas, copelas e obje
tos análogos para a indústria ou para 
laboratórios; muflas, tampões, queima
dores e peças semelhantes, para for
nos; caixas, pratos e peças do mesmo 
gênero, destinados principalmente a su
portar ou separar, nos fornos, os arte
fatos cerâmicos submetidos à cozedura; 
mangas e varetas, suportes para cadi
nhos, etc." 

A característica essencial de serem 
móveis e a destinação de separarem e 
suportarem os azulejos fabricados, alia
dos ao fato de serem produtos tributa
dos, que se consomem no processo de 
industrialização, completam a evidência 
de liquidez e certeza do direito ao "cré
dito fisico" que tem a consulente. 

XXII 

Entretanto errôneamente a: fiscaliza
ção argüi que o contribuinte creditou-se 
de impôsto pago na aquisição de produ
tos classificados na Posição 69.03 (cai
xas, placpes e tampas refratárias) "em 
desacôrdo com as disposições legais e 
regulamentares vigentes" (SIC)! 

Se é evidente que os produtos da Po
sição 69.03, recebidos pela Consulente, 
são insumos necessários que se conso
mem no processo de industrialização de 
produtos tributados, ou, a contrário sen
so, se êstes produtos não são máquinas, 
equipamentos nem peças ou acessórios 
das máquinas e equipamentos, como ne
gar-lhes legítimo direi~ de crédito? 

Quais seriam as normas legais em 
desacôrdo com o procedimento adotado? 

Parece-nos que sOmente poderiam es
tar em desacôrdo com as normas vi
gentes se estas fôssem ainda as do Re
gulamento do ano de 1959. 

Como a Consulente utilizou-se no cré
dito, na vigência das novas normas co
dificadas já na Regulamentação de 1965 
e repetidas na de 1967, em conclusãú, 
ela nada mais fêz do que exercer um 
legítimo direito, assegurado expressa
mente pela legislação e pelos Regula
mentos, respectivamente em vigor, do 
I.P.1. O auto lavrado é, pois, manifesta 
e absolutamente improcedente. 

:/1:ste é o nosso parecer, s.m.j. 
Rui Barbosa Nogueira, Professor de 

Direito Financeiro na Faculdade de Di
reito da Universidade de São Paulo. 

TARIFA - CONCEITO - FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇO 
PÚBLICO - ILEGALIDADE DA COBRANÇA 

- O conceito legal de tarifa não fica ao arbítrio, nem do 
legislador, nem do administrador. 

- É ilegal a cobrança de tarifa sôbre fiscalização das 
emprêsas de transportes coletivos no Estado da Guanabara. 

CONSULTA 

O ilustre Governador do Estado da 
Guanabara, em 22 de julho de 1966, 
através do Decreto N n.o 641, discipli-

nou "a cobrança da tarifa de fiscali
zação do serviço público prestado pelas 
Empresas Operadoras de Transportes 
Coletivos de passageiros". 

A denominada tarifa de fiscalização 
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importa no incluir, entre os custos do 
serviço, um percentual destinado à Com
panhia de Transportes Coletivos do Es
tado da Guanabara - CTC., a tít'llo 
de ressarcimento do custo dos serviços 
de fiscalização exercidos por ela sôbre 
as outras emprêsas (art. 3.0 ). 

Ato posterior - Decreto E n.o 1162, 
de 25 de julho de 1966 - fixou o 
quantum a ser recolhido, mensalmente, 
aos cofres da C.T.C., pelas demais em· 
prêsas (art. 2.°). 

Observa-se que pelo processo adotado 
se delgou à CTC, que explora o mes
mo serviço de transporte coletivo de 
passageiros (de início em ônibus elé
trico e hoje, principalmente, em ônibus 
a motor de explosão), confiado às de
mais emprêsas, fiscalizar as suas con
correntes. 

Afigurando-se ilegal essa tarifa de 
fiscalização, consulta-se: 

Primeiro: Embora o Dec. N n.o 641, 
de 22 de julho de 1966, diga tratar-se 
de instrumento disciplinador da cobran
ça da tarifa de fiscalização do serviço 
público prestado, não está na realida
de criando uma inusitada taxa? 

Segundo: O Decreto aludido respei
ta as normas vigentes para a criação 
de taxa? 

Terceiro: Não está totalmente fora 
das normas geralmente adotadas, a de
terminação do recolhimento da referi
da tarifa de fiscalização, diretamente 
aos cofres da CTC, tanto mais quando 
se trata de concorrente das contribuin-
tes? . 

Quarto: À luz do direito administr 
tivo e do direito constitucional, como 
apreciar o decreto citado? 

Quinto: Que pode significar o decre
to em foco, notadamente quanto ao pre
cedente aberto e suas implicações mais 
imediatas? 

PARECER 

Ao primeiro quesito: 
1. A tarifa de fiscalização instituí

da, no Estado da Guanabara, por de
creto executivo (Decreto N n.o 641, de 

22 de julho de 1966), em favor da Com
panhia de Transportes Coletivos - CTC, 
na qualidade de órgão descentralizado
da Secretaria Serviços Públicos, "a tí
tulo de ressarcimento do custo dos ser
viços de fiscalização" (art. 3.0 ) exer
cidos sôbre as outras emprêsas explora
doras de linhas de transporte coletivo 
urbano (art. 2.°), não se pode carac
terizar, em verdade, como tarifa. 

2. A tarifa de serviço público, em 
regime de concessão ou de permissão, 
destina-se a remunerar o prestador, co
brindo os seus encargos financeiros 
(amortização do capital, reposição de 
bens, etc.) e retribuindo-lhe a atividade 
desempenhada (juros). Jamais se apre
senta como fonte de receita para a pes
soa de direito público, concedente ou 
permitente, através da atribuição, a ela, 
de parte do seu valor. Se bem que para 
a sua composição vários elementos se
jam considerados, a tarifa, como preço 
a ser pago pelo usuário e como Val')T 
a ser embolsado pelo prestador do ser
viço, é una. Algo que se lhe acrescente, 
ainda que formalmente confundido com 
ela numa só arrecadação, será um va
lor adicional, estranho a ela na sua es
sência. Desdobrá-la em tarifa propria-· 
mente dita e tarifa de fiscalização, atri
buindo aquela ao explorador do serviço, 
e esta ao órgão fiscalizador, é desfigu.
rá-Ia como instrumento de remunera
ção do concessionário ou permissionário. 
Sim, porque é tornar o poder público, 
não prestador do serviço, participante
da contraprestação que por êste paga 
o usuário. 

3. O conceito legal de tarifa, como· 
qualquer outro conceito jurídico, não fi
ca ao arbítrio, nem do legislador nem 
do administrador. Tem um conteúdo pró
prio. Há de ser aquêle que a doutrina 
tenha consagrado. E a doutrina do di
reito administrativo não autoriza a com
preender na tarifa o custeio de servi
ços de fiscalização. 

4. GASTON JEZE, dos mais prestigio
sos tratadistas da matéria, enumera os' 
elementos a serem considerados para a 
composição do preço nos serviços pú-
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blicos, sem nêles compreender êsse: "1.0) 
()s juros e a amortização do capital in
vestido na emprêsa (ações, obrigações) ; 
estas são os encargos financeiros; 2.°) 
as despesas de conservação e de reno
vação do material; 3.°) os salários do 
pessoal, em sentido amplo; 4.°) as des
pesas de compra de matérias-primas 
(carvão, etc.); 5.°) os diversos gastos 
da exploração (aluguéis, seguros, etc.); 
6.0) os impostos; 7.°) o lucro normal 
do concessionário". E adverte que em 
se tratando de gravames fiscais, que ao 
Estado se afigure próprio fazer incidir 
no serviço, cumpre estabelecê-Ios "dire
tamente sôbre o público", e não como 
tarifa, embora delegando-se ao conces
sionário a sua arrecadação (Princípios 
{;eneral6s del Derecho Administrativo. 
versão espanhola de San Millan Almar
go, voI. V, p. 136). 

Vale ressaltar que o custeio da fis
calização não se inclui entre "os divel"
"Sos gastos de exploração", a que alude 
JEZE, pois êstes supõem o aparelhamen
to material do serviço e a sua opera
ção. Essa posição é generalizada. 

RAFAEL BIELSA dela participa, quan
do escreve: "O preço do serviço não 
deve exceder do total formado pelo cus
to e o interêsse normal da exuloração" 
(Derecho Administrativo, 4.8 edição, vol. 
I, p. 400). 

Com ela está LAUBADERE. que, estu
dando os motivos de variação e a re
visão das tarifas, não inclui, entre êles, 
o ônus da fiscalização (Traité Theóri
que et Pratique des Contrats Adminis
tratifs, 1965, p. 283). 

No direito norte-americano se enten
de que a tarifa há de ter em vista: as 
despesas de operação, a depreciação e 
()bsolência do material; a amortização 
do investimento; os juros dêste. E, coe
rentemente com as limitações do cál
culo tarifário, e ainda em abono da ex
clusão do custo da fiscalização, se tem 
como "desarrazoada, do ponto de vista 
do consumidor", a tarifa que "excede () 
valor do serviço prestado a êle" (Corpus 
Juris Secundum, voI. 73, p. 1.034 e 
1. 039-1. 047) . 
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5. A tradição do nosso direito posi
tivo não destoa do que dêsse modo as
senta a doutrina. É prática constante 
no País, o exercer-se a fiscalização sôbre 
os serviços públicos confiados a tercei
ros, através dos setores administrativos 
alimentados pela receita tributária co· 
mum. O que vale dizer, sem pesar na 
tarifa. 

Em texto dos mais valiosos como exem
plo, porque dos de aplicação mais di
fundida - o Decreto federal n.O 41.019, 
de 26 de fevereiro de 1957, que regula
menta os serviços de energia elétrica -
não figura, entre os elementos integran
tes do preço da prestação, nenhum re
lacionado com a fiscalização do serviço. 
Segundo se depreende dos seus arts. 165 
e 166, as tarifas serão fixadas tendo 
em vista: 

I - as despesas de exploração, con
forme enumeradas na classificação de 
contas, na qual não aparece item rela
cionado com a fiscalização (Decreto fe
deral n.O 28.545, de 24 de agôsto de 
1950); n. a quota de depreciação; In. 
a quota de amortização ou de rever
são; IV. a remuneração do investimento; 
V. as diferenças em juros e amortização 
de empréstimos, com cláusula de escala 
móvel, tomados no Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico. E, quando 
"a emprêsa fôr devedora de empréstimo 
em moeda estrangeira, contraído para 
a instalação ou o aumento do seu inves
timento, devidamente registrado pela Su
perintendência da Moeda e do Crédito". 
será considerada, também, "a diferen
ça, a mais, entre o custo de câmbio efe
tivamente pago para as remessas de ju
ros e principal dos referidos emprésti
mos, e aquêle ao qual estiver contabili
zado o empréstimo, ou que serviu de 
base para determinação do custo histó
rico dos bens e instalações construídos 
ou adquiridos com o produto do em
préstimo". 

Outro texto relevante no campo dos 
serviços de utilidade pública - o De
creto federal n.o 54.295, de 23 de se
tembro de 1964, relativo às concessões 
de portos - também não refere o cus-



teio da fiscalização como valor compu
tável para o cálculo das tarifas. A sua 
()rientação coincide, exatamente, com a 
adotada no setor da energia elétrica 
(art. 6.°). 
Ao segundo quesito: 

1. O valor adicional que, sob o nome 
de tO/rifa de fiscalização, o Decreto N 
n.o 641 faz incorporar-se ao preço das 
passagens do transporte urbano por ôni
bus, não constitui, na realidade, como 
vimos de ver, um valor tarifário. Não 
se incluindo entre os fatôres de custo 
do serviço, faltando-lhe o conteúdo de 
tarifa. O usuário é chamado a pagá-lo, 
não como preço de prestação recebida, 
porém como contribuição para os cofres 
públicos. E se não é tarifa, também 
não é tributo. Sim, porque embora a 
incidência o faça assemelhar-se à taxa 
pelo exercício do poder de polícia ou a 
impôsto sôbre o serviço de transporte 
(Constituição federal, art. 19, n.o lI, 
e art. 22, n.o VII, combinando com o 
art. 25, n.O lI), carece de lei instituido
ra, elemento básico para caracterizar
se como tributo (Constituição federal, 
art. 150, § 29). 

2. Somente como uma imposição anô
mala, e, por isto mesmo, juridicamente 
viciosa, é possível qualificar êsse valor 
acrescido à tarifa, e exdrilxulamente de
nominado, êle mesmo, de tarifa. 
Aos quesitos terceiro e quarto: 

1. O recolhimento aos cofres da Cia. 
de Transportes Coletivos - CTC, a 
título de tarifa de fiscalização, de parte 
da tarifa arrecadada aos usuários do 
serviço de ônibus (Decreto N n.o 641, 
de 22 de junho de 1966, art. 3.°), con
traria, do mesmo passo, preceitos do 
direito constitucional e do direito admi
nistrativo. 

2. Vista ao ângulo constitucional, !l 

medida conflita com a política traçad:.:, 
na Lei Suprema, para o comportamento 
do Estado quando participe de atividarlc 
econômica em competição com pessoas 
privadas. Com efeito. Essa política é 
marcada pelo critério da igualdade de 
tratamento entre emprêsas públicas e 
emprêsas privadas, no desempenho de 

atividades economlcas idênticas. Domi
na-a o propósito de vedar tratamento 
preferencial às atividades desempenha
das pelo poder Público em competição 
com particulares. Pelo que "as emprê
sas públicas, as autarquias e sociedades 
de economia mista reger-se-ão pelas 
normas aplicáveis às emprêsas priva
das, inclusive quanto ao direito do tra
balho e das obrigaçpes" (art. 163, § 2.°), 
e a "emprêsa pública que explorar ati
vidade não monopolizada ficará sujeita 
ao mesmo regime tributário aplicável 
às emprêsas privadas" (art. 163, § 3.0). 

3. Ora, a denominada tarifa de fis
calização frustra a igualdade de trata
mento entre emprêsas públicas e emprê
sas privadas, com o conseqüente favori
tismo econômico do ente estatal. Re
caindo apenas sôbre as passagens co
bradas pelas emprêsas privadas que ope
ram no transporte urbano. situa a 
CTC em plano prixilegiado. Porque, ou 
as suas passagens, em quilometragem 
idêntica, custarão menos do que as das 
outras companhias, e isso há de ser 
um elemento de captação do público, 
ou serão de custo igual, para igual per
curso, às das demais emprêsas, e neste 
caso ela será favorecida através de re
muneração mais alta do serviço. 

4. Tendo-se em conta os princípios 
do Direito Administrativo, a institui
ção da denominada tarifa de fiscaliza
ção constitui um desvio de poder, 0".1 

melhor, de finalidade, no exercício da 
competência para estipular tarifas. 
Com efeito. Essa competência que se 
destina a permitir o ajustamento, sa
tisfatório e periódico, da remuneração 
dos exploradores de serviços, foi usa
da, na espécie sob consulta, no favo
recimento de emprêsa estatal. E o 
ato administrativo praticado com "fim 
diverso" daquele para cuja prática 
foi outorgada a competência, é nulo 
(Lei federal n.o 4.717, de 29 de ju
nho de 1965, art. 2.°, parágrafo úni
co, letra e). 

5. Con'}uanto não declarado o pro
pósito de favorecimento (o desvio de 
poder jamais se traduz numa confes-
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sada infração da finalidade da norma 
aplicável, disfarçando-se sempre nas 
aparências de ato conforme aos fins 
da lei), o certo é que, através do re
colhimento, aos cofres da CTC, de 
receita da tarifa de fiscalização, o 
que se faz, pràticamente, é oferecer
lhe, sob aparência de remunerar uma 
sua atividade fiscalizadora, condições 
,financeiras privilegiadas, pelo acrés
cimo à sua renda de quantias arreca
dadas pelas concorrentes dela. 

Ao quinto quesito: 
1. O Decreto n. 641, de 22 de ju

lho de 1966, abre caminho para uma 
total desfiguração da tarifa como 
quantia paga pelo usuário para remu
neração, ao prestador, por períodos 
fixos de fornecimento de coisas e ser
viços (gás, energia elétrica, etc.) ou 
em oportunidades eventuais de sua 

utilização (transporte coletivo, telefo
nes públicos, etc.). Porque descaracte
rizada a tarifa, pela inclusão, no res
pectivo cálculo, de parcela alheia ao 
serviço em si, e a ser auferida pelo 
concedente ou permitente, a título de 
custeio da fiscalização, nada impedirá 
de agravá-la com outras superposi
ções - tarifa de conservação de cal
çamento, tarifa de iluminação de lo
gradouros, etc. - sob o pretexto de 
que o serviço é prestado com utiliza
ção de pistas do domínio público, de 
iluminação de ruas e praças, etc. A 
tarifa já não custeará apenas o ser
viço prestado; além dêle custeará, 
parcialmente, terceiros serviços de 
résponsabilidade direta do Estado. 

É o que nos parece. 
M. Seabra Fagund8s, Advogado no 

Rio de Janeiro. 

TRIBUNAL DE CONTAS - LICENÇA CONCEDIDA A 
MINISTRO PARA EXERCíCIO DE OUTRAS FUNÇõES 

- É legítima a reassuncão do exercício do Ministro do Tri
bunal de Contas do Estado 'do Rio Grande do Norte, licenciado 
pelo próprio Tribunal para o exercício específico de outras 
funções. 

CONSULTA 

Expõe-se na consulta que o Tribu· 
nal de Contas do Estado do Rio Gran
de do Norte, mediante Resolução apro
vada por votação majoritária, decidiu 
"sobrestar o exercício" de um dos Mi·, 
nistros, que se achava licenciado, com 
autorização da mesma Côrte, para o 
desempenho das funções de Presidente 
do Banco do Estado, sociedade de eco
nomia mista, integrante da estrutura 
administrativa do Poder Executivo. 
nos têrmos da Lei estadual n.O 3.088, 
de 17 de fevereiro de 1964. 

Sobreveio a decisão quando o titu
lar do cargo, exonerando-se da presi
dência do estabelecimento bancário ofi
cial, manifestou o propósito de rea!>
sumir o cargo no Tribunal. 
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Interposto mandado de segurança 
perante o Tribunal de Justiça, con
forme petição anexa à consulta, foi 
deferida a medida liminar. 

Indaga-se sôbre a existência de di
reito líquido e certo ao exerci cio d() 
cargo e, por via de conseqü~ncia, () 
cabimento do remédio processual invo
cado. 

Destaca-se, na consulta, a licença 
inicial concedida para o fim específico 
de exercer a presidência do Banco d() 
Estado e o reconhecimento implícit() 
de sua continuidade, após a nova Cons
tituição do Brasil e a conseqüente 
adaptação da Carta estadual, pela no
tícia continuada, em boletim oficial do 
Tribunal de Contas, da situação do ti
tular c o m o "Ministro licenciado", 




